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Indicação

Assunto: indica urgentes providências no sentido de que haja
execução de serviços de recuperação de trecho de leito
danificado na rua José de Moraes Filho, na forma que menciona.

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder
Executivo Municipal que determine a Secretaria Municipal de
Obras e serviços urbanos a urgente e necessária  execução de
serviços de recuperação do trecho danificado da rua José de
Moraes Filho, localizada no bairro Pontilhão, evitando-se que os
danos aumentem ainda mais e que haja maior comprometimento
e riscos ao fluxo de trânsito por este local.

Aguarda-se, portanto, o necessário atendimento desta Indicação
em caráter de urgência para fins de atendimento a  reivindicações
de moradores e populares que moram e/ou circulam
rotineiramente por aquela localidade.

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria,  20 de setembro de 2024.
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